
CÂkRA MUNICIPAL DE SOROCABA 
F.S lADO Di SÀo PAULO 

COMISSÃO DE- REDAÇÃO — PL.n. 20112015 

SOBRE:. Dispõe sobre a criação de emprego público de Agente de Combate às 
Endemias, a criação de Funções Gratificadas e dá. outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação:. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decieta: 

Art. 1° Ficam criados, na forma do Anexo 1 desta Lei, 120 (cento e vinte) 
empregos públicos de Agente de Combate às Endemias, que serão regidos pela Consolidação 
daà Leis do Trabalho e em confomiidãdé com a Lei Federal n° 11.350, de 5 de outubro de 
2006, e como § 13 do art. 40 da Constituição Federal. 

r Os empregos públicos criados nos termos deste artigo integrarão 
quadro específico e distinto, não cabdndo aos seus ocupantes a aplicação do Estatuto dos 
Sérvidores Públicos Municipais de Sorocaba. 

Art. 30  A contratação dos empregados públicos de' que trata esta Lei será 
precedida de processo seletivo de provas, conforme sua natureza, complexidade de suas 
atribuições e requisitos específico' para sua atuação. - 

• 	 Parágrafo úiiicol O Agqnte de Combate ài Endemias deverá haver 
concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial para atuar na 

- municipalidade. 

Art. 4° Ai atribuições, requisitos mínimos e jornada de trabalho para 
preenchimento dos empregos públicos de que trata esta Lei estão estabelecidos no Anexo I. 

- 	Parágrafo 'único. O çumprimento do horário de trabalho poderá ser 
alterado e será fixado pela autoridade competente, de acordo com a natureza e necessidadõ do 
serviço. 

Art. 50 Para efeitos dó piso salarial os empregos públicos criados por esta 
Lei terão-seus salários equiparados ao salário do Emprego Público de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme estabelecido pela Lei Municipal ii' 10.958, de lO de setembro de 2014. 

Parágrafo único.-Os salários mencionados no caput deste artigo serão 
reajustados na mesma forma do funcionalismo municipal. 	• 	- 
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- MI. 6° Ficam criadas 12(dozej Funções Gratificadas de Coordenador de 
Campo; com forma de provimento, requisitos, atribuições e remuneração constantes de Anexo 
II desta Lei.' 

Art. 7° Fícn criadas 3 (três) Funções Gratificadas de Supervisor de 
Equipe, com forma de provimento; requisitos, atribuições e remuneração constantes de Anexo 
II desta Lei. 

Art. 8° Fica estabelecido o Parâmetro de Composição das Funções 
Gratificadas; constante do Anexo JjJ 	: 

Art. V. A Prefeitura Municipal de Sorocaba deverá enviar mensalmente 
prestação de contas (técnica e financeira) ao Conselho - Municipal de Saúde. 

Art. 10. Ficá a Prõfeitura Municipal -L de Sorocaba obrigada .a enviar 
mensalmente relação onde conste iídcntiflcação dos ocupantes dos cargos de Coordenador de 
Càmpo. e Supérvisor4c Equipe, bem como seus cargos de origem. 

• 	 Art. 11. As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta 
de verbas orçamentárias próprias. 

Art. 12. Esta Lei entra cm vigor na data de sua publicação. 

SIC., 22 de setembro de 2015. 

RoaJ 

t 

7- 

Es', Imptt,,u f. conI.cdon,de 
coa — 100% vSddo 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
À/rI. 	 ESTADO DE SÂ0 PAULO - 

ANEXO 1 

EMPREGO PÚBLICO AGENTE DE COMBATE Às ENDEMIAS 

Súmula de Atribuições: 

Vistoriar, residências, imóveis, depósitos; terrenos, baldios, áreas verdes e 
estabelecimentos comerciais em busca de focos de eiidemia&. Realizar inspeção 
cuidadosa de caixas d'água, calhas e telhados, entie outros pontos dos imóveis. Aplicar 
produtos larvicidas. Orientar quanto à prevenção, sinais e sintomas e tiatamento de 
endemias. Realizar recenseamento de animais. 
Executar o plano de combate aos vetóres: dengue, leishmaniose, chagas, 
esquistossomose, entre outros que se façam necessários. Realizar identificações e 
eliminações de focos e/ou criadouros de vetores em imóveis: Realizar- levantamento, 
invcstigaçjio e/ou monitoramento de vetores noMoxcípio. Realizar a remoção, controle 
mecânico e o tratamento químico de criadouros de vëtõrcs nos locais vistoriados. 
Preencher boletins de atividades com o serviço executado nas ruas, e demais 
documentos pertinentes ao serviço que se façam neçessários. Registrar nos formulários 
espebíticos, de forma correta e completa, as informações referentes às atividades 
executadas em campo.  
Comunicar ao coordenador de equipe os obstáculos para a execução de sua rotina de 
ti-abalho, durante as visitas domiciliares. Dirigir-se ao coordenador de campo quando 
houver dúvida técnica, receber orientação e ordens do mesmo, entregar a documentação 
preenchida diariamente ao coordenador. Terá sua produção avaliada diariamente, com 
meta estabelecida pelos superiorei 
Realizar pesquisa larvária em imóveis para levantamento de índices, descobrimento de 
focos, colocação de armadilhas. Coletar exemplares de vetores em armadilhas ou em 
seu habitat.  
Abordar os moradores de forma educada, mantendo postura profissional -e ética, 
identificando-se através do crachá, que deverá ser portado sempre em. lugar visível; e 
vestir o uniforme. Dar oportunidadd aos moradores para. perguntas e- solicitações de 
esclarecimentos; orientar a população de forma clara e precisa. Encaminhar ao serviço 
de saúde os casos suspeitos dedengue e outras enfermidades zoonótic. •. - 

Jornada: 40 horas semanais. 
Requisito: Ensino Fundamental Completo. 
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ANEXOU 

FUNÇÃO GRATIFICADA SUPERVISOR DE EQUIPES 

Súmula de Atribuições: 

Supervisionar os Coordenadores de Campo e suas equipes, pontos estratégicos, imóveis 
especiais, dcsinsetização e atendimento às demandas de mitras zoonoses, sob sua 
coordenação, qianto á execução e demais serviços de controle de endemias que se 
façam necessários, solicitados pela Divisão. de Zoonoses, monitorando e orientando 
diretamente seu desenvolvimento. - 
Receber mapas, ordens de serviço e distribui-los, orientar os coordenadores e as outras 
equipes sobre a área de atuação, prestar conta dos relatórios diários dos serviços 
executados, avaliar a produtividade, qualidade e desempenho. 
Monitorar as equipes em relação à aplicação de seus conhecimentos e protocolos de 
serviço no combate à dengue e outras zoonoses. 
Reunir-se com as equipes e interagir com a Divisão de Zoonoses, visando a melhor. 
atuação para que os objetivos e metas sejam alençados. 
Prestar contas dos serviços realizados à Divisão de Zoonoses, com relação ao pessoal, 
horário de execução e materiais utilizados, cuja requisição e justificativas são de sua 
competência; 
Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento dc atividades de interesse 
público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação 
específica. . 

Provimento: Exclusivo de servidores, com prioridade aos ocupantes do cargo de 
Agente de Vigilância Sanitária. 
Carga horária: 40 horas semanais. 
Grátificação: 85% do salário base do cargo de origem. 

FUNÇÃO GRATIFICADA COORDENADOR DE CAMPO 

Súmula de Atribuições: 

Coordenar grupos de trabalho sob sua supervisão, para a execução de serviços casa a 
casa, arrastão, bloquêio e controle de criadouros, ADL e LIRA, e demais serviços de 
controle de endemias que se façam necessários, solicitados pela Divisão de Zoonoes, 
monitorando e orientando diretamente seu desenvolvimento. 	 . 
Organizar de forma lógica a distribuição de cada membro da equipe na área a ser 
trabalhada e elaborar relatórios diários de produção, de pr9blemas ¶ soluções adotadas e 
corrigir boletins.  
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Monitorar a equipe em relação à aplicação de seus conhecimentos e protocolos de 
serviço no combate à dengue e outras zoonoses. 
Reunir-se com a equipe e interagir com a Sup€rvisão/Divisão de Zoonoses, visando a 
melhor atuação para que os objetivos e metas sejam alcaz)çados. 
Prestar contas dos serviços realizados à Divisão de Zoonoses, com relação ao pessoal, 
horário de execução e materiais utilizados, cuja requisição e justificativas são de sua 
competência. - 
Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de atividades de interessê 
público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação 
específica. 

Provimento: Exclusivo de servidores, com prioridade aos ocupantes do cargo de 
Agente de Vigilância Sanitária. 
Carga horária: 40 horas semanais. 	- 	 - - 
Gratificação: 75% do salário base do cargod&origcm. 

ANEXO In 

Parâmetro para as Funçõestratificadas 

Coordenador de Campo 
	1_  para _cada equipo de 10 Agentes de Combate à Endemias 

Supervisor deEquipe 	- - 1 para cada 5-Coordnadores de Campo  

OBS. Parâmetros estabelecidos pelo Ministério da Saúde- MS. 
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